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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍÂà
PREFEITURÀ M{'NICIPAÍ. DA DUÀg ESÍTIÀDÀs

DTSPENSTÀ lro ooo01/202,a rar No 1{.133/2021

CONIRÀIo llô: OOO2O/202{

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEÍTURà MT'IIICIPÀT DE
DUÀg ESTRÀDAS E CLEDSON IJIMÀ ÀIJMEXDÀ, PÂRA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONEORME DISCRIMINADO NES"E INSTRUMENTO NÀ FOR},JÀ ABAIXO:

Pelo presentê instrumento particutar de contrato, de uIn fado PREEEIIUnÀ ttr }IICIPÀI, DE DI]ÀS
ESTRÀDÀs - Rua do Comércio, 23 - Cêntro - Duas Est.adas - pB, CNP,J no OB.-18'l -OL2/0001-10, nestê
ato representada pela Prefeita Joyce Renally Fêlix Nunes de Fiqueiredo, Brasileira, Casada,
Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Eazenda São Erancisco, SN - zona Rural - Duas
Estradâs - PB, CPÉ n' 090.401 ,504-40, Caxtêira de Identidade n. 3.510.572 SSp, doravantê
simplesmente CONTRÂTÀNIE, e do outro lado CÍ,EDSON LMA ÀIJMEIDÀ - ÀVENIDÀ GOVERNADOR FLÀVÍO
RIBEIRO couTINHo, 0500 - sArÀ 615 - JÀRDrM ocEÀNIÀ - JoÀo pEssoA ^ pB, cNpJ n" 31.940.69910001-
01. dor:avante si"mplesmente CONTRÀTÀDA, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato. o qual sê regerá pelas cláusulas e condíÇôês seguintes:

Cü{T,SUIÀ PRIUEIRÀ - Dos FoNDIúdENIos:
Este contrato decorre da Dispensê dê LicitaÇão r\" 0OOOI/2024, processada nos têrmos da Lei n'
74.L33/2021i Decleto Municipal rto '76/2023i e fegistaÇão pertinente, consideradas as altêraÇôes
posteriorês das refeiidas nornas, às quais os contratantes es!ão sujeitos como tanrbém às
cláusulas deste contrato.

CIÁUSI'LÀ SE@IIDÀ - DO OBi'EEO:
O prêsênte contrato/ tem por objeto: ContlataÇão de empreaa especializada em serviÇos dê
Monitoramênto ÃÍüiental da RêcupêraÇão da Área Deg:radada do Lixão objeto do PRÂD (Plano de
RecuperaÇão de Áreas Degradadas) de Duas Éstradas - PB, dulante o êxercicro financeito de 2A24,
nos termos da Lei no 1-4.1-X/2A27.

mais ser utilizado, sêrá adotado, êú subslituiÇão,
então êm vigor,

qUÀIITIDÀDE P.UNITÀRIO
12 1.500,00

UNTDÀDE

Mê6

CÜ{USI,IÀ QI'ÀRIÀ - DO REÀ,fUSfÂI{ENTO EM AENEIDO ESTRITO:
os preÇôÊ contratados são fixos e irrêajustáveia Ào prazo de Lm ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e medj-ante solicitaÇão do Contratado, os preÇos Poderão
sofrer rêajuste após o interregno de uIIr ano, na mêsma proporÇão da variaÇão verificada no IPCA-
fBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçâmênto estimado, excluslvamente para as
obrigaÇõês iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade-
Nos leajustês subsequentês ao primeiro, o interrêgno mínimo dê rrrn ano será contado â partir dos
êfêitos financeiros dô ú1timo xeajuste.
No caso dê atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela úItima variaÇáo conhêcida, liquidando a diferênÇa correspondentê
tão logo seja divulgado o índice dêfinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

Íotal 18.O00,00

cálculo rêfêrênte ao reajustamento dê preÇo§ do valor rêmanescênte, sêmprê quê êstê Ôcorrer.
Nas aferiÇôes finais, o índice utilizado pala rêajuste será, obriqatoriamente, o dêfinitivo -

Caso o indice estabelecido para reajustarnênto vênha a sêr extinto ou de quafquêr forma opo a
o que vier a ser deterninado la 1

Na ausência de previsáo lega1 quanto ao índice §ubstitLrto, as palrtês elege
ofi.ciat, para reajustâmêôto do preÇo do valor remanescente, por meio de termo
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vo,
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o serviço deverá ser exêcutado rigorosamente de acordo com as condições explessas nestê
instrumento, proposta apresentada, especiflcaÇões técnicas correspondeqtes, processo de Dispensa
de LicitaÇão n" 0000L/2A24 Lê! D' 14.133/2021 e instruÇÕes do Contratante, dôcumentos esses que
ficam fazêndô pârtes integrantes do presente contrato, indêpendente de transcriçáo; e sob o
-regimê dê êmpÍêitada por prêÇo unjtário.

CLáU$'Í.À TBRCBTR,A - T'O I,OR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a basê do prêço proposto, ê de R§ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS).
Representado pori 12 x R$ 1.500.00.

cóDrco DrscRa/xlnçÀo
0l ConL!ôLdçào de empÍesa do ramô de êngênharia clvil

com profissioaâf registlado no CREA para o
monitoramento aItrbiental e recupêraÇão do 1ixão,
durante o exercÍcio financeiro de 2O24-

P. ltorÀt
18 .0 00, 00

O reajustê poderá ser realizado por apostilamento.



O prazo pàxa resposta ao pedido de
for o caso, será de até 1 (um) mês,
do fato imprevj.sível ou previsivel
Àrts. 124 a 136, da Léí 14.1-33/27

restabêlecinento do êguilibrio econômicô-financeiro, quando
contado da data do fornecimêntô da documentaÇão comprobatória
de conseguência incalculável, observadas as disposiÇões dos

cúusul.À QuImà - DÀ DorÀçÀo:
As despesas correrào por conta
Decursos Própr:os oo Muni pio
0I.00 - 15 , 4 5 1 . 1 0 0 2 . 2 0 3 I - 500

êxtlnção, folmalmentê rnôtivada

seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Duas Estradas:

da
de

cLÁusur.À gExfÀ - Do pÀGÀt El*ro:
o pagamento será efetuado mêdiantê procêsso regular ê em observância às nornas e procêdimentôsadotados pelo contratante, bem como as disposiçôes dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, daseguinte maneixa: para ôcorrêr no prazo de trinta diaÊ, contados do período dê adimplêmênto,

CLÁusuT.À sÉEIuâ - Dos PRAzos E DA vIGÊNcTÀ:
os plazos máxinos dê início de etapas de execuÇão e dê conclusão do objeto ora contratado, queadmiten prorlogaÇão nas condiÇôes e hipóteses previstas na Lei 14:133/2021, estão abaixoindicados e sêrão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inlcio i Imêdiato,
b - Conclusãoi 12 (dozê) meses.
À vigência do plesentê contrato se!á dêterninâdâ: após 12 (doze) meses, consideracla da data de
.sua assj^naturai podendo ser ptorrogada, nâs hipótesês e nÕs l:ermos dos Àrts- 105 a 114, da Lei
tA -\33/2). .

c,,iíu§ÍLÀ oIIÀvâ - DÀII OBA.TGÀçôES DO CON?RA!ÂN!E:
a) - Efetuar o pagamênto rêlativo a exêcuÇão dos serviÇos efetivamentê realj.zados, de acordo
com a§ respectj-vas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiêI execuçáo dos serviÇôs
contratados;
c) - Notifica! o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quânto à qualidade dôs
sêrviÇos, exereendo a mais ampla e completâ fiscalização, o gue não exime o Contrêtado de suas
responsabi 1idàdês conLraEuais e legais;
d) - Dêsignar lepresentantes côm alribuiÇóes de Gêstor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vj.giente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, respectivamente,
pêrnitida a cohtrat.ação de terceiros para assistência e subsídio dê informações pertinentes a
essas atribuiçóes.

cLÁusúrÀ rrcNÀ - DÂs oBRIcrçôEs Do coIlrRÀT )o:
a) - Executar devldamente os sêrviÇos desctitos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo de aLividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b) - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e ob!igaçôes concernentes à legislaÇão fiscaf, civil,
tributárj.a e trabalhista, benl como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capaêitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da execuÇão do
côntrato, que o represente integralmente em todos ôs seus atos;
d - Petmiti-r e faci]itar a fiscalizâÇão do Contratante devendo prestar os j-nformes e
escl êrecimentos solicitados,
e) - Será responsáwe1 pêlos danos causados diretamêôtê ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua cuLpa ou dolo na execução do contrato, não excluiodo ou reduzindo êssa responsabilidadê
a fiscalizaÇâo ou o aconpanhamento pelo órgâo intêrêssado;
f) _ Nâo cede!, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto deste instrumento,
sem o conhecinento ê a devida autorizaçâo expressa dô Contratante;
9) - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as obxi.gaÇões assumidas,
todas as condiçôes dê hâbilitaÇão e qualificâção exigidas no respectj-vo processo licitatório,
apresêntando ao Contratante os documentôs necessários, sempre que solicitadoi
h) - Efetuar a execução dos serviÇos em perfeitas condiÇôês, conforme especj.ficaç
local constantes no Termo de Referência e seus anexôsi
i) - Nâo será admitida a subcontrataÇão do objeto .IicitaLório;
j) - Reparar. corrÍ9ir, remover, leconstluir ou substituir, a suas expensá9, no
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, dêfeitos ou incorxeÇôes
de sua execuÇáo ou de matêriais nela empregados.
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Estê côntlato poderá sêr a]têrado com a devida justificativa, unilateralmêntê pêlo
ou pof acordo êntrê as partês, nos

nos
casos e condíqôês previstas nos Àrts. 124

autos do processo, assegurados o contraditór
defesa, ocollrêllá nas hipóteses e disposiÇôês dos Àrts. 137 a 139, todos da Lei 74.133/2021,.
Nas alterâçôês unilater.ais a
o Contratado será obriqado a aceitar, nês mêsnas condiçõês contraLuais, acréscimos

que se refêle ô inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.1 / 2021 ,

gue se fizêrem nos serviços, dê até o respectivo lin-ite fixado no Àrt. 125, do
1ê9a1, do valor inicial atuaJ-izado do contrato. Nenhum acr:éscimo ou supressão pode
limite estabelecido, sêfvo as suprêssóes resultantes de acôrdo celebrado entre os

exceder o
ratãntes,
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cráusúr.À DÉcra pR @rnÀ - Do REcEBrtíENTo:

us

crÁusüÀ DÉcrxÀ - DÀ Àr"TERÀÇÀo E ExlINçÀo:



Execul,ada a presente cc,ntrataÇão e obsêrvadas ês côndiÇôes dê adimplemento daspactuadas, os procedimentos e condiÇões pata recêber o seu objeto pelc Contratanteconforne o caso, às disposições do Àrt. t4O, da Lei 14.133/2021.
Por se tratar de sel:viÇo, â assinatura do termô detalhado de recebimento

las partes, guando verificado o cumprlmento das exigências de caráter técn ico/ até 1
as da comunicaÇão escrita do Contatado- No casô do termo detalhado de recêbimênto defi

Provi-sór:i
pe
di n
sei:á emiiido e assinatura pelas pat tes, apenas após ô decurso do pra2o de
qu€ comprôve o atêndimenlô das ê}<igências contratuais, não podêndo esse
(noventa) dias, salvo em casos excepcionaisT devidamentte justificados.

CIÁUSULÀ DÉCIT,À SEGI,NDÀ . DÀs PENÀIIDÀDES:
Ô Côntratado será l:esponsabilizado êdninistrativamentê. facultada a defêsa nô prazô fegal dointeressado, pelas infraÇôes previstas no Àrt- 155, da Lea 14.133/2021 e serão apLlcadas, nafol:na, condiÇões, regra§, prazos e procedimenaos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesno cliplomalegal/ as seguintes sanÇões: a advertência aplrcada exclusivamentê pêla lnfraÇão administrativade cla-r causa à inexecução parciat do contrato, quando não se justificar a imposiçao de penalidade
mai6 grave; b múlta cle nora dê 0,52 (zero r7ir.g:u1a cinco ptr cento) aplicada sobre c valor Cocontrato, por dia de atraso injust]-flcado na execuÇão do objeto da contrataÇâo; c - muf La .le10t (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇôes adÍinistrativasprevistas no referldo Àit. 155; d * impe.limento de iicit-ar e côntatar no âmbito da Adminj.strãçãoPública diretâ e indireta do ente federativo que tiver aplicacio a sanÇào, pelo prazo cle doisanos/ aplicada ao rêsponsáve1 pêlas lnfraÇôês administrativas prevlstas nos incisos Ir, IrÍ,1V, V, vI ê VII do caPut dô refêrido Art. 155, quando não sê justi.ficar a imposiÇão de penalidadê
mêis gravê; e - declaraÇão dê inidôneidade para ficilar ou contratar no ãmbito da Àdm1nístraÇão
Pública direta e indireta de todôs os êntes fêdêrativos, pêlo pr:azo dê cinco anos, aplicada ao
responsáve1 pe1âs lnfraÇõês adminislrativas previstas nos incisos VIIl, IX, X, XI e XII do caputdo reÍerido Àrt. 155, bêm comô pelas infrações ãdrnlnÍstlativês previstas nos inclsos II, III,rv, v, vr e vrr do caput do mesmo artigô que justifiquêm a inposição de penalldade mais grave
que a sanÇão referida no § 4" do rêferido Art. 156; f - aplicaqão cumulada de outras sanÇõesprevislas na Lea 14.1-33/2027.
Se o vêlor da multa ou indenlzaÇão devida não for reco-Ihido no prazo de 15 dias após a .omunicaÇão
ao contratado, sêrá autornaticamenr-e descontado da primeira parcela clo paganenlc a que o
contratado viêa a fazer jr:s, acrescido de juros môraLórios de 1% (um por centô) ao mês, ou7
quando for o caso, cobrado judicialmente,

cl.i(usurÀ DÉCIMA rERcErRÂ - Dà cottpENsÀçÃo E INN|CEÍRÀ i
No§ casos de eventuais atrasos de pagameito nos tei:mos de.ste instrumerrto, e d.esde que o Contratado
não tenha concorrido de aLguma forma para o êtraso, será adlnitrda a compensaÇão financeira,
devida desde a data limitê fixada para o pagamento at]é a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcêla' Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão cafcufados com
litilizaÇáo da seguinte fórmula: EM: N x Vp r 1, onde: EM - encarqos moiatórios; N: número de
dlas entre a data prevista para o paganeoto ê a do efetivo pagamento; Vp = valor da parcela a
ser paqa; e I - índice de compensaÇão flnanceira, assim apurado: I: (TX - 100) + 365, sendo TX
= percentuaL do IPCÀ-IBGE acumufado nos úftimos doze meses our na sua falta, um ncvo Índice
adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
â compensêÇão financeira venha a ser extinto ou dê qualquer forma não possa mals ser utllizado,
será adotado, em substituição, c que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLi{usULÀ DÉCIMÀ QUÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir: as questôes deccrrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarablra, Estado da Paraibd.

observaÇão ou vistoria,
prazo ser super:ior a 90

Ei pôr estarem Ce p.leno acordo: fc.i lavrado ô present-e contralo em 02 (duas) vias, o qual
assinado pelas partes ê por duas testemunhas.

PB, 25 de Janeirc de 2024.

.,OICE RENÀI,LY I'ELIX NT'NES DE TIGUEIREDO

Duas Estradas

PELO CONTRÀTÀNTE

Prefeita
090.407.504 40

PET,O CONTRÀTÀDO
CLEDSON
LIMA
ALMEIDA:31
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40699000.1 0.1 Dàdor 2024.0r.r0
l0r42i3l -03 00

(.ooo- og 3_q4,5&
CLEDSON LIIIA âIüEIDA
CNPJ n" 31. 94 0. 699 / 0001-01
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